
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA - 01/08/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 49/2022
Referência: 2676317/2022
Interessado: JOAO PEDRO COSTA DE SOUSA NASCIMENTO

EMENTA: Defere Anotação de curso - PEDIDO DE REANÁLISE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA, no
uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Rodrigo Jorge Silva Braga, objeto de solicitação de inclusão de extensões de atribuições - georreferenciamento de imóveis rurais
Joao Pedro Costa De Sousa Nascimento, CONSIDERANDO a PL-2087/2004 de 03 de novembro de 2004 que reformula a Decisão
PL-0633/2003 que trata de Georreferenciamento que decidiu: 1) Revogar a Decisão PL-0633, de 2003, a partir desta data. 2) Editar
esta decisão com o seguinte teor: I. Os profissionais habilitados para assumir a responsabilidade técnica dos serviços de
determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis
Rurais - CNIR são aqueles que, por meio de cursos regulares de graduação ou técnico de nível médio, ou por meio de cursos de pós-
graduação ou de qualificação/aperfeiçoamento profissional, comprovem que tenham cursado os seguintes conteúdos formativos: a)
Topografia aplicadas ao georeferenciamento; b) Cartografia; c) Sistemas de referência; d) Projeções cartográficas; e) Ajustamentos;
f) Métodos e medidas de posicionamento geodésico. II. Os conteúdos formativos não precisam constituir disciplinas, podendo estar
incorporadas nas ementas das disciplinas onde serão ministrados estes conhecimentos aplicados às diversas modalidades do
Sistema; III. Compete às câmaras especializadas procederem a análise curricular; IV. Os profissionais que não tenham cursado os
conteúdos formativos descritos no inciso I poderão assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das
coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR,
mediante solicitação à câmara especializada competente, comprovando sua experiência profissional específica na área,
devidamente atestada por meio da Certidão de Acervo Técnico - CAT; V. O Confea e os Creas deverão adaptar o sistema de
verificação de atribuição profissional, com rigorosa avaliação de currículos, cargas horárias e conteúdos formativos que habilitará
cada profissional; VI. A atribuição será conferida desde que exista afinidade de habilitação com a modalidade de origem na
graduação, estando de acordo com o art. 3º, parágrafo único, da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e serão as seguintes
modalidades: Engenheiro Agrimensor; Engenheiro Agrônomo; Engenheiro Cartógrafo, Engenheiro de Geodésica e Topografia,
Engenheiro Geógrafo; Engenheiro Civil, Engenheiro de Fortificação e Construção; Engenheiro Florestal; Engenheiro Geólogo;
Engenheiro de Minas; Engenheiro de Petróleo; Arquiteto e Urbanista; Engenheiro de Operação - nas especialidades Estradas e Civil;
Engenheiro Agrícola; Geólogo; Geógrafo; Técnico de Nível Superior ou Tecnólogo - da área específica; Técnico de Nível Médio em
Agrimensura; Técnicos de Nível Médio em Topografia; e Outros Tecnólogos e Técnicos de Nível Médio das áreas acima explicitadas,
devendo o profissional anotar estas atribuições junto ao CREA.(grifo nosso);CONSIDERANDO a PL-1347/2008 de 29 de setembro
de 2008 que define as atribuições profissionais para atividades de georreferenciamento de imóveis rurais;CONSIDERANDO que a
atribuição será conferida desde que exista afinidade de habilitação com a modalidade de origem da formação
inicial;CONSIDERANDO que o Curso de Aperfeiçoamento em Georreferenciamento de Imóveis Rurais, concluído pelo profissional
possui uma carga horária 460 horas;CONSIDERANDO que as disciplinas cursadas pelo profissional contemplam o que define a
PL-2087/2004 de 03 de novembro de 2004;CONSIDERANDO que pelas disciplinas formativas do curso o profissional poderá
assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis
rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, conforme parâmetros definidos na PL-2087/2004 de 03 de
novembro de 2004.CONSIDERANDO as atribuições concedidas pelo CREA de origem. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO do do fornecimento de atribuições para realizar atividades de
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, conforme análise das disciplinas cursadas pelo profissional realizada pelo CREA de origem
em atendimento ao que preceitua a Decisão Plenária PL-2087/2004 e PL-1347/2008, sem acréscimo de título, somente com
anotação no cadastro e indicação do curso na certidão, com base nos artigos supracitados.. Coordenou a reunião o senhor Stefanny
Barros Portela. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Gregori Da Encarnacao Ferrao, Jose De Jesus Nunes De
Oliveira, Rodrigo Jorge Silva Braga, Wady Lima Castro Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de agosto de 2022.
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ENGENHEIRO AGRÔNOMO STEFANNY BARROS PORTELA
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA - 01/08/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 50/2022
Referência: 2686658/2022
Interessado: PAULO ROGERIO SILVA MENDONCA

EMENTA: Defere Anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA, no
uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Wady Lima Castro Junior, objeto de solicitação de inclusão de extensões de atribuições - georreferenciamento de imóveis rurais
Paulo Rogerio Silva Mendonca, CONSIDERANDO a PL-2087/2004 de 03 de novembro de 2004 que reformula a Decisão
PL-0633/2003 que trata de Georreferenciamento que decidiu: 1) Revogar a Decisão PL-0633, de 2003, a partir desta data. 2) Editar
esta decisão com o seguinte teor: I. Os profissionais habilitados para assumir a responsabilidade técnica dos serviços de
determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis
Rurais - CNIR são aqueles que, por meio de cursos regulares de graduação ou técnico de nível médio, ou por meio de cursos de pós-
graduação ou de qualificação/aperfeiçoamento profissional, comprovem que tenham cursado os seguintes conteúdos formativos: a)
Topografia aplicadas ao georeferenciamento; b) Cartografia; c) Sistemas de referência; d) Projeções cartográficas; e) Ajustamentos;
f) Métodos e medidas de posicionamento geodésico. II. Os conteúdos formativos não precisam constituir disciplinas, podendo estar
incorporadas nas ementas das disciplinas onde serão ministrados estes conhecimentos aplicados às diversas modalidades do
Sistema; III. Compete às câmaras especializadas procederem a análise curricular; IV. Os profissionais que não tenham cursado os
conteúdos formativos descritos no inciso I poderão assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das
coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR,
mediante solicitação à câmara especializada competente, comprovando sua experiência profissional específica na área,
devidamente atestada por meio da Certidão de Acervo Técnico - CAT; V. O Confea e os Creas deverão adaptar o sistema de
verificação de atribuição profissional, com rigorosa avaliação de currículos, cargas horárias e conteúdos formativos que habilitará
cada profissional; VI. A atribuição será conferida desde que exista afinidade de habilitação com a modalidade de origem na
graduação, estando de acordo com o art. 3º, parágrafo único, da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e serão as seguintes
modalidades: Engenheiro Agrimensor; Engenheiro Agrônomo; Engenheiro Cartógrafo, Engenheiro de Geodésica e Topografia,
Engenheiro Geógrafo; Engenheiro Civil, Engenheiro de Fortificação e Construção; Engenheiro Florestal; Engenheiro Geólogo;
Engenheiro de Minas; Engenheiro de Petróleo; Arquiteto e Urbanista; Engenheiro de Operação - nas especialidades Estradas e Civil;
Engenheiro Agrícola; Geólogo; Geógrafo; Técnico de Nível Superior ou Tecnólogo - da área específica; Técnico de Nível Médio em
Agrimensura; Técnicos de Nível Médio em Topografia; e Outros Tecnólogos e Técnicos de Nível Médio das áreas acima explicitadas,
devendo o profissional anotar estas atribuições junto ao CREA.(grifo nosso);CONSIDERANDO a PL-1347/2008 de 29 de setembro
de 2008 que define as atribuições profissionais para atividades de georreferenciamento de imóveis rurais;CONSIDERANDO que a
atribuição será conferida desde que exista afinidade de habilitação com a modalidade de origem da formação
inicial;CONSIDERANDO que o Curso de Pós Graduação em Georreferenciamento de Imóveis Rurais, concluído pelo profissional
possui uma carga horária 460 horas;CONSIDERANDO que as disciplinas cursadas pelo profissional contemplam o que define a
PL-2087/2004 de 03 de novembro de 2004;CONSIDERANDO que pelas disciplinas formativas do curso o profissional poderá
assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis
rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, conforme parâmetros definidos na PL-2087/2004 de 03 de
novembro de 2004.CONSIDERANDO as atribuições concedidas pelo CREA de origem. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, DEFERIMENTO do fornecimento de atribuições para realizar atividades de
Georreferenciamento de Imóveis Rurais, conforme análise das disciplinas cursadas pelo profissional em atendimento ao que
preceitua a Decisão Plenária PL-2087/2004 e PL-1347/2008, sem acréscimo de título, somente com anotação no cadastro e
indicação do curso na certidão, com base nos artigos supracitados.Ao colegido para votação.. Coordenou a reunião o senhor
Stefanny Barros Portela. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Gregori Da Encarnacao Ferrao, Jose De Jesus
Nunes De Oliveira, Rodrigo Jorge Silva Braga, Wady Lima Castro Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de agosto de 2022.
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA - 01/08/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 51/2022
Referência: 2687264/2022
Interessado: CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA DO CREA-MA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA, no
uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Stefanny Barros Portela, objeto de solicitação de decisao do crea-ma Câmara Especializada De Agronomia Do Crea-MA,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
CONSIDERANDO A LEI 5.194/66. CONSIDERANDO A COMPETENCIA DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA
EXARADA NO REGIMENTO INTERNO DO CREA-MA NO ARTIGO 63. CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APERFEIÇOAR
OS TRABALHOS DA FISCALIZAÇÃO BUSCANDO PARCERIAS E FERRAMENTAS QUE AUXILIEM NA PRÁTICA DA SUFIS.
CONSIDERANDO QUE O ASSUNTO FOI DISCUTIDO NA REUNIÃO PLENÁRIA. Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, DECIDIU DETERMINAR QUE A SUFIS ENTREGUE A MINUTA DO TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A SEMA ATÉ O DIA 18/08/2022.. Coordenou a reunião o senhor Stefanny Barros Portela.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Gregori Da Encarnacao Ferrao, Jose De Jesus Nunes De Oliveira, Rodrigo
Jorge Silva Braga, Wady Lima Castro Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de agosto de 2022.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO STEFANNY BARROS PORTELA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA - 01/08/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 52/2022
Referência: 2670513/2022 - Auto: 6300131/2022
Interessado: LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA, no
uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
De Jesus Nunes De Oliveira, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Lsl Locacoes E Servicos Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão por infração
ao(a) art. 58 da Lei Federal nº 5.194, de 1966; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando, em resumo, que a
empresa não possui atividade econômica ligada à engenharia ; CONSIDERANDO o Art. 59 da Lei 5.194/66: Art. 59 - As firmas,
sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. CONSIDERANDO no entanto, que em pesquisa ao
sistema , verificou-se que a empresa não possui registro no CREA, por isso a autuação correta deveria ser por falta de registro;
considerando que a infração deveria está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, cuja penalidade está prevista no art. 71,
alínea "c" - multa, combinado com o art. 73, alínea "c", desta lei; CONSIDERANDO Art. 47 da Resolução 1.008/2004: A nulidade dos
atos processuais ocorrerá nos seguintes casos V -falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no
auto de infração;; CONSIDERANDO a nulidade verificada. CONSIDERANDO que trata-se de contratação de auxiliar de serviços
gerais. CONSIDERANDO que o setor de fiscalização dever se notificado da decisão. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, e análise da defesa, e verificação da existência de nulidade evidente, pelo ARQUIVAMENTO
da autuação com fundamentação no Art. 47, inciso V da Resolução 1.008/2004. Notifique-se o autuado e o setor de fiscalização. .
Coordenou a reunião o senhor Stefanny Barros Portela. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Gregori Da
Encarnacao Ferrao, Jose De Jesus Nunes De Oliveira, Rodrigo Jorge Silva Braga, Wady Lima Castro Junior. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de agosto de 2022.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO STEFANNY BARROS PORTELA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA - 01/08/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 53/2022
Referência: 2595537/2019 - Auto: 28204/2019
Interessado: CENTRO MÉDICO ODONTOLÓGICO SORRINDO LTDA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA, no
uso de suas atribuições legais, reunida em 01 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Gregori Da Encarnacao Ferrao, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Centro Médico Odontológico Sorrindo Ltda - Me,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO Lei N°5.194/66 que Regula o
exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO Decisão
Normativa N°74 de 2004 que dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, relativos a
infrações. CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART DOS SERVIÇOS DE CONTROLE E
DEDETIZAÇÃO DE PRAGAS URBANAS; CONSIDERANDO o artigo 6° da Lei N°5.194/66 que tipifica o exercício ilegal das
profissões fiscalizadas por este conselho, in verbis: Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de
que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. CONSIDERANDO o Art. 1° da Decisão Normativa N°74 que
estabelece criterios quanto ao enquadramento de leigos no que tange o exercício das atividades privativas de profissionais
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, in verbis:  Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do
enquadramento de profissionais, leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas "a" e "e" do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da Lei nº 5.194, de 1966: V -
pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, ao
executarem tais atividades estarão infringindo a alínea "a" do art. 6º, com multa prevista na alínea "e" do art. 73 da Lei nº 5.194, de
1966. CONSIDERANDO que o autuado apresentou em sua defesa, certificado de garantia dos serviços realizados por uma empresa
especializada; CONSIDERANDO que no documento anexado, fica claro de quem seria a responsabilidade pela elaboração da ART,
eximindo o autuado da obrigação; CONSIDERANDO que de acordo com o inciso II do artigo 47 da Resolução 1008/04, a nulidade
dos atos processuais ocorrerá no caso de ilegitimidade de parte; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A
extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo ARQUIVAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO em
epígrafe por ilegitimidade de parte, com base nas argumentações supracitadas e na Resolução 1.008 do CONFEA.. Coordenou a
reunião o senhor Stefanny Barros Portela. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Gregori Da Encarnacao Ferrao,
Jose De Jesus Nunes De Oliveira, Rodrigo Jorge Silva Braga, Wady Lima Castro Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 01 de agosto de 2022.
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